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DETERMINA A OBRIGATORIEDADE DE ATEN

DIMENTO NOS HOSPITAIS DA REDE PÚBLI

CA ESTADUAL EM CIRURGIAS ABORTIVAS

PREVISTAS EM LEI.

=
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= Artigo 19 - Os hospitais e ambula-

pr é tórios da rede publica estadual ficam obrigados a prestarem a
0

Eca Ea tendimento medico para o procedimento de abortamento, nos ca-
Lis 2 a
pe E) sos excludentes de anti-juricidade, previstos no Codigo Penal

E 160: . .
las qa Brasileiro.

Parágrafo Único - Ficam excluidos

da determinação fixada no "caput" do artigo, as unidades hos

pitalares e ambulatoriais que não prestem atendimento a mu-

lher, salvo em casos de emergencia, onde houver perigo de vi

da.

Artigo 29o - Nos casos de iminente

perigo de vida à gestante podera ser dispensada sua autoriza

ção ou de seu representante legal, por analogia ao Artigo

146, Parágrafo39, Inciso I do Codigo Penal Brasileiro.

Artigo 39 - Nos casos de gravidez

que foram resultantes de estupro, a pratica do aborto sera

realizada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Autorização, firmada por escri

to, da gestante, ou quando menor ou incapaz, por seu repre-

-Segue-
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sentante legal,

b) laudo do exame de corpo delito,

expedido pelo Instituto Medico Legal.

Artigo 49 - A Secretaria de Estado

da Saúde fica obrigada a promover o aparelhamento adequado de

suas unidades hospitalares e ambulatoriais, para atender as

exigencias desta lei.

Paragrafo Único - Na possibilidade

de uma unidade hospitalar ou ambulatorial não ter as condi -

ções adequadas para a pratica do aborto, o Estado, as suas

expensas, providenciara o deslocamento imediato da gestante

para uma unidade apta a prestar este atendimento.

Artigo 59 - O descumprimento do

disposto nesta lei sujeitara a administração da unidade hos-

pitalar ou ambulatorial as penalidades a serem fixadas em

decreto regulamentador expedido pelo Poder Executivo.

Parágrafo unico - Em se tratando

de serviço medico particular conveniado a rede pública esta

dual, a reincidencia do descumprimento desta lei acarretara

ao mesmo a pena de encerramento do convênio.

Artigo 69 - Fica assegurado ao pro

fissional médico escusar-se da prática de aborto, em quais-

quer das hipóteses disciplinadas nesta lei, por razões de

consciencia, em conformidade com o Código de Ética Medica.

-segue-
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Paragrafo Único - O disposto no

"caput" deste artigo não isenta a responsabilidade do cumpri

mento desta lei pela unidade hospitalar ou ambulatorial.

Artigo 7o - O medico ou quaisquer

outros profissionais da unidade hospitalar ou ambulatorial

. di . Ny;

que provocarem constrangimento fisico ou moral a gestante ,

que necessitar da pratica do aborto nos termos desta Lei,so

frerão as penalidades a serem previstas em decreto regula-

mentador do Poder Executivo, alem das previstas pelo órgão

- . e “o e . . .

responsavel pela fiscalização do seu exercicio profissional.

Artigo 89 - O Poder Executivo pro

videnciara, em todas as unidades hospitalares e ambulato -

riais do Estado, a fixação desta lei.

Artigo 9o - O Poder Executivo re-

gulamentara esta lei num prazo de 120 (cento e vinte) dias

contados a partir da data de sua publicação.

Artigo 10 - As despesas decorren

tes desta lei correrão à conta do orçamento vigente do Esta

do.

Artigo 11 - Esta lei entrara em

vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

JUSTIFICATIVA

Estatísticas realizadas pela Orga-

-Segue-
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nização Mundial da Saúde (OMS) avaliam que, no Brasil, são

realizados entre 3 a 5 milhões de abortos clandestinos a ca

da ano.

Realizado por mulheres pertencen-

tes a todos os niveis sociais, sabe-se que a imensa maioria

dos abortos são efetuados sem as mínimas condições de higie

ne, O que tem acarretado um elevado indice de mortalidade ,

alem de graves problemas de saúde, muitos de carater irre-

versível. Em consequencia deste quadro sombrio, o aborto

clandestino e mal feito configura-se na quarta "causa. mor-

tis! de mulheres no Pais. Uma cifra da ordem de 400 mil obi-

tos por ano.

Tais fatos ocorrem porque muitas

dessas mulheres falham no uso de anti-concepcionais, ou ,,

ainda, por possuirem uma prole numerosa por falta de recur

sos e informações de metodos contraceptivos.

Sendo assim, não podendo arcar

com as despesas que mais um filho significara, partem, en-

tão, para abortos clandestinos, praticados, muitas vezes ,

atraves dos metodos mais grosseiros, os quais deixam se-

quelas ou lhes tiram a vida.

Agulhas de trico, cristais de per

manganato que provocam lesões cronicas na mucosa vaginal ,

cha de cupim, banhos de soda cáustica, beberagens feitas à

base de arruda com conhaque, cha de mamona com folha de ca

fe, pinga com coração de banana são alguns dos muitos meto

dos utilizados para prática "clandestina" do aborto.

-Segue-
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Aquelas mulheres que dispõem de al

gum recurso recorrem a intervenções médicas e paramedicas li

gadas as clínicas clandestinas, que se mantem atraves da con

descendência do Estado, ao fazer "vistas grossas" para tais

instituições. Todos esses metodos, entretanto, expõem as mu-

lheres aos mesmos riscos: infecções, perfurações no utero e

morte.

É evidente que um ser humano não

se submete a estas práticas e riscos porque gosta, ou por

"capricho", ou, ainda por um egoismo pessoal. A dramatica

realidade vivenciada por milhões de mulheres e, especialmen-

te, as carentes, imersas em condições de vida miseraveis e

violentas,impõem saídas onde muitas vezes arriscam a própria

vida. Dessa forma, a prática do aborto é o último recurso que

a mulher lança mão para interromper uma gravidez indesejada

ou perigosa, um recurso que e traumático e brutal.

Com certeza, ate optar por esta de-

cisao ela percorreu uma longa jornada de incompreensões fami-

liares, temores, sentimentos de culpa, solidão, medo da poli-

cia e da morte, constrangimentos de ordem moral ou religiosa.

Dia a dia torna-se pior toda a si-

tuação que descrevemos. Porem, se isto não bastasse, o Esta-

do, a quem cumpre a função precipua de zelar pela saúde, tem

fechado os olhos a esta realidade, inclusive para os casos

de aborto admitidos em lei. Segundo dados medicos, “40% dos

leitos destinados ao setor de ginecologia e obstetrícia nos

hospitais são preenchidos com pacientes mulheres vítimas de

-Ssegue-
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infecções e sequelas resultantes de abortos provocados.

De acordo com esses mesmos dados,

casos .

da-se somente nestesYy O tratamento e internamento ge mulhe-

res. Os demais, inclusive os permitidos em lei, não são rea-

lizados, ou quando o são, executa-se com muitas reservas e

excessos burocráticos. São tão raros os atendimentos medicos

nos casos de aborto legal que não se conhece dados estatisti

cos a seu respeito.

Esta situação acaba por ter um des

fecho grave: ou se assume o filho indesejado, fruto de uma

. - o Q e .

violencia sexual, ou se busca os serviços de clinicas clan-

destinas, sem mencionarmos o uso de metodos rudimentares e

caseiros, o que lhe pode valer a vida, ou comprometer uma fu

tura gravidez. Tal quadro precisa ser alterado. E e sob esta

realidade, excludente e desumana, que incide o projeto de

lei ora apresentado.

Então observamos mais alguns aspec

tos importantes:

A legislação penal brasileira tor-

nou inimputável a pratica de abortamento em duas circunstan-

cias: no chamado “aborto necessário" que e aquele quando, em

função da gravidez, a gestante corre risco de vida, ou no

chamado, por sinal, de forma um tanto quanto esdruxula,"abor-

to sentimental", que é resultante do delito de estupro. Este,

face a indignação e a opressão da mulher violentada, que se

veria na injusta situação de viver uma gravidez indesejada ,

ou criar um filho fruto de um ato criminoso contra a sua li-

-Segue-
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berdade sexual.

Inobstante o direito assegurado pe

las mulheres nestas duas hipoteses, consignadas no ordenamen

to jurídico, e o dever constitucional do Estado de promover

e garantir a saude a todos, as unidades pertencentes ou con-

veniadas à Rede de Saúde Pública não prestam atendimento as

mulheres que procuram seus serviços nos casos amparados em

lei, impedindo-as de interromper a gravidez. Isto se deve na

Land mm

maior parte das vezes à negligência, à inoperância e ate mes

mm é

mo à ignorancia sobre a legalidade.

Outros fatores que acumularam para

impedir o acesso da mulher aos serviços de assistencia medi-

ca oferecidos pelo Estado foram as condutas de certas autori

dades judiciais e policiais. Para se ter uma idéia, ha alguns

anos, a mulher cuja gravidez era resultado de estupro, para

a pratica do “aborto sentimental", deveria apresentar à uni-

dade hóspitalar uma autorização judicial, embora não exista

nenhum dispositivo legal que assim impusesse.

Ora, dada a morosidade de nosso a-

parelho judiciário, tal procedimento gerava episodios não

esperados: o comum era que a autorização fosse dada quando a

gravidez ja havia atingido um estágio tão avançado que não per

mitiria uma intervenção cirúrgica segura. Outra situação di-

zia respeito a apresentação da queixa nas Delegacias de Poli

cia, abrandada com a criação das Delegacias Especiais da Mu-

lher. As mulheres, ao registrar a ocorrencia, passavam por

inumeros vexames como tambem pela mentalidade e o comporta-

-Segue-



fls. 8

mento dos agentes policiais, na maioria homens, suportando

toda sorte de constrangimentos, desrespeitose humilhações.

E isto inibe e continua retraindo as mulheres de denunciar

seus agressores.

Dessa forma, mesmo abrigados em

lei, os abortos necessários e os "sentimentais" encontravam

entraves de tal monta para serem efetivados, que anulavam a

eficacia da propria permitibilidade legal.

Varias tentativas foram perpetra-

das para inverter esta lógica e regulamentar os dispositivos

que excluiam de ilicitude certas praticas de abortamento. En

tretanto, tais processos foram cercados de grande polemica

e manifestações de contrariedade , inclusive pela Igreja Cris

ta.

Apesar das fortes resistencias so-

Ed e ud ad e e e “

ciais, alguns municipios e estados conseguiram introduzir le

gislações que tornam obrigatórios os atendimentos medicos nas

unidades sob suas responsabilidades, para os casos de abortos

legais.

Assim, no Estado de São Paulo, atra

ves da Portaria assinada pelo Secretário de Saúde Aristodemo

Pinotti, em 1989, durante o Governo Quércia, foi tornado obri

gatorio a realização dos serviços pelos hospitais pertencen-

tes a Secretaria ou a ela conveniados.

A nossa proposta visa, transformar

aquela tão necessária Portaria do secretário Pinotti em lei,

-Segue-
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resguardando assim, de forma definitiva, os direitos das mu-

lheres que sofreram algum tipo de violencia.

Dessa forma, conclamamos os nobres

pares a, com a aprovação deste Projeto de Lei, fiscalizar e

garantir no nosso Estado o cumprimento dos direitos de saude

ja conquistados pelos nossos cidadãos, neste caso, as mulhe-

res.

Sala das Sessões, em 4.2. Pê

Deputado AFANASIO JAZADJI

Divisão de O-dsnemen Legislstivo
Estipoess rialcasitm



Vottrooeocarsauieçi
Arts.124a129

CódigoPenal74
Pena—detenção,de|(um)a3(três)anos.
eVideart.74,61o,doCódigodeProcessoPenal.

Abortoprovocadoporterceiro
Art.125.Provocaraborto,semoconsentimentodagestante:
Pena—reclusão,de3(três)a10(dez)anos.
oVideart.74,81o,doCódigodeProcessoPenal.
Art.126.ProvocarabortocomOconsentimentodagestante:
Pena—reclusão,de|(um)a4(quatro)anos.

Parágrafoúnico.Aplica-seapenadoartigoanterior,
14(quatorze)anos,ouéalienadaoudébilmental,ouseo

diantefrauds,graveameaçaouviolência.
eVideart.74,$42,

seagestantenãoémaiordeconsentimentoéobtidome-
doCódigodeProcessoPenal,

Forma
qualificadaArt.127.Aspenascominadasnosdoisartii

terço,se,emconseqiiênciadoab
tantesofrelesãocorporaldenat

causas,lhesobrevémamorte. ortooudosmeiosempregadosparaprovocá-lo,ages-
urezagrave;esãoduplicadas,se,porqualquerdessas

oVideart,74,81o,doCódigodeProcessoPenal.
Art.128.Nãosepuneoabortopraticadopormédico:
Aborto

necessári
oI—senãoháoutromeiodesalvaravidadagestante;
Abortonocasodegravidezresultantedeestupro
II—seagravidezresultadeestuproeoabortoéprecedidodeconsentimentoda

gestanteou,quandoincapaz,deseurepresentantelegal,CariT
ULO

II
DASLESÕESCORPORAIS

LesãocorporalArt.129.Ofenderaintegridadecorporalouasaúdedeoutrem:
Pena—detenção,de3(três)mesesa1(um)ano.

PLésuocorporaldenaturezagrave
$1oSe

resulta:
I—incapacidadeparaasocupaçõeshabituais,

*Videart.168,82o,
pormaisde30(trinta)dias;

doCódigodeProcessoPenal,
H—perigodevida;
II—debilidadepermanentedemembro,sentidooufunção:

teo go Cega75CódigoPenal
!Arts.1296130

IV—aceleraçãodeparto:
Pena—reclusão,de1(um)a5(cinco)anos.

82oSeresulta:
I—incapacidadepermanenteparaotrabalho;

II—enfermidadeincurável;|
IH—perdaouinutilizaçãodemembro,sentidooufunção;IV—deformidadepermanente;||V—aborto:|IPena—reclusão,de2(dois)a8(oito)anos.
Lesãocorporalseguidademorte

|
83oSeresultamorteeascircunstânciasevidenciamqueoagentenãoquisoresul-
tado,nemassumiuoriscodeproduzi-lo:

Pena—reclusão,de4(quatro)a12(doze)anos.

t

q

Diminuiçãodepena
84oSeoagentecometeocrimeimpelidopormotivoderelevantevalorsocialou
moralousobodominiodeviolentaemoção,logoemseguidaainjustaprovocaçãoda

vítima,ojuizpodereduzirapenadeumsextoaumterço.
Substituiçãodapena85oOjuiz,nãosendogravesaslesões,podeaindasubstituirapenadedetenção

pelademulta:||I—seocorrequalquerdashipótesesdoparágrafoanterior;
IH—seaslesõessãorecíprocas.oÀ:

t

Lesãocorporalculposa
ee

$6oSealesãoéculposa:
Pena—detenção,de2(dois)mesesa1(um)ano,
*Videart.129daConstituiçãoFederalde1988.
Aumentodepena$7oAumenta-seapenadeumterço,seócorrerqualquerdashipótesesdoart.121,

$4o.e57ocomredaçãodeterminadapelaLeino8.069,de13dejulhode1990.
88oAplica-seàlesãoculposaodispostono$$odoart.121.

e$8ocomredaçãodeterminadapelaLeino8.069,de13dejulhode1990.CaríTuULOIII
DAPERICLITAÇÃODAVIDAEDASAÚDE

Perigodecontágiovenéreo
Art.130.Exp-“alguém,pormeioderelaçõessexuaisouqualqueratolibidinoso,

&contágiodemo;venérea,dequesabeoudevesaberqueestácontaminado:



OSMetgds
PDRcm

arianacame
renaéaá Arts.139a142

CódigoPenal78
Difamaç

ãoArt.139.Difamaralguém,imputando-lhefatoofensivoàsuareputação:
Pena—detenção,de3(três)mesesa1(um)ano
ExceçãodaverdadeParágrafoúnico.Aexceçãodaverdadesomenteseadmiteseoofendidoéfuncio-

náriopúblicoeaofensaérelativaaoexercíciodesuasfunções.
eVidenoraaoartigoanterior,&3o,HIT.
oVidearr.21,61o,daLein?5.250,de9defevereirode1967(exceçãodaverdadeemcrimedeim.

prensa),
o

InjúriaArt.140.Injuriaralguém,ofendendo-lheadignidadeouodecoro:
Pena—detenção,de|(um)a6(seis)meses,oumulta.
*Videarts.519a523doCódigodeProcessoPenal(Doprocessoedojulgamentodoscrimesdeca-

lúniaeinjúria,deCompetênciadojuizsingular)e326daLeino4.737,de15dejulhode1965(injú-
riaempropagandaeleitoral).

oVidearr.22daLeino3.250,de9defevereirode1967(injúriapelaimprensa).
52oSeainjúriaconsisteemviolênciaouviasdefato,que,porsuanaturezaoupe-

lomeioempregado,seconsideremaviltantes:(três)mesesa1(um)ano,emulta,alémdaPenacorrespon-
denteàviolência.

*
Disposiçõe

s
comuns

Art.141.AspenascominadasnesteCapítuloaumentam-sedeumterço,sequal-
querdoscrimesécometido:

I—contraoPresidentedaRepública,oucontrachefedegovernoestrangeiro;
eVideart.145,parágrafoúnico,

H—contrafuncionáriopúblico,emrazãodesuasfunções;
*Videart.145,parágrafoúnico.4

HI—napresençadeváriasPessoas,oúpormeioquefaciliteadivulgaçãodacalú-
nia,dadifamaçãooudainjúria.

Parágrafoúnico.Seocrimeécometidomediantepagaoupromessaderecompen-
sa,aplica-seapenaemdobro.:

*Videart.327daLeino4.737,de15dejulhode1965(aumentodepena).
oVideart.23daLeino5.250,de9defevereirode1967(aumentodepena).
Exclusãodocrime

Va
Art.142.Nãoconstitueminjúriaoudifamaçãopunível:juizo,nadiscussãodacausa,relaparteouporseupro
curador;

A

taaeascRRe99PO
79CódigoPenal

'Arts.142a146
-H=aopiniãodesfavoráveldacríticaliterária,artísticaoucientifica,salvoquan-

doinequivocaaintençãodeinjuriaroudifamar;
eVidearr.27,|,daLeino5.250,de9defevereirode1967(exceçãoquantoaabusos),

HI—oconceitodesfavorávelemitidoporfuncionáriopúblico,emapreciaçãoou
informaçãoqueprestenocumprimentodedeverdoofício.

Parágrafoúnico.Noscasosdosns.LeII,respondepelainjúriaoupeladifama-
çãoquemlhedápublicidade.

RetrataçãoArt.143.Oquereladoque,antesdasentença,seretratacabalmentedacalúniaou
dadifamação,ficaisentodepena.

eVideart.26daLeino5.250,de9defevereirode1967(retrataçãoouretificaçãoespontânea).
Art.144.Se,dereferências,alusõesoufrases,seinferecalúnia,difamaçãoouin-

júria,quemsejulgaofendidopodepedirexplicaçõesemjuízo.Aquelequeserecusaa
dá-lasou,acritériodojuiz,nãoasdásatisfatórias,respondepelaofensa.

eVideart.25daLeino5.250,de9defevereirode1967(calúnia,difamaçãoouinjúria—notífica-
çãojudicialdoresponsável).

:
Art.145.NoscrimesprevistosnesteCapitulosomenteseprocedemediantequei-

Xa,salvoquando,nocasodoart.140,82o,daviolênciaresultalesãocorporal.
Parágrafoúnico.Procede-semedianterequisiçãodoMinistrodaJustiça,nocaso

donoIdoart.141,emedianterepresentaçãodoofendido,nocasodonoIIdomesmo
artigo.

Seção1
DosCrimescontraaLiberdadePessoal

ConstrangimentoilegalArt.146.Constrangeralguém,medianteviolênciaougraveameaça,oudepoisde
lhehaverreduzido,porqualqueroutromeio,acapacidadederesistência,anãofazero
Quealeipermite,ouafazerOqueelanãomanda::

.Pena—detenção,de3(três)mesesa|(um)ano,oumulta.
oVidearis.3o,a,e4odaLeino4.898,de9dedezembrode1965,ear.301deLein"4.737,de15de

julhode1965(CódigoEleitoral).

í

Aumentodepena$1oAspenasaplicam-secumulativamenteeemdobro,quando,paraaexecução
docrime,sereunemmaisdetrêsPessoas,ouháempregodearmas.

É2oAlemdasPenascominadas,aplicam-seascorrespondentesàviolência.
É3oNãosecomprdemnadisposiçãodesteartigo:
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